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Torna obrigatória a instalação de
caixa cÌc1rônico próprio para
portadores de cleliciência física
nas agências c postos de
atendimento bancário, no
Município dc Porto Alegre e dá
outras providôncias.

EMENDA DE RELATOR NO C J P.L.L. 085/O.I

Acrescenta os AÍtigos scguintcs no PL.L., renumerando-se os demais:

/\Ítigo 2'- As agêncìas e postos de atendimento bancário dcvcrão
pos:uir caixas eletrônicos com dispositivo sonoro e tccÌado cm BraiÌÌe a fim
de dìsponibiÌizar o accsso às pessoas portadoras dc dcficiência física visual.

Artigo 3" - As agências c postos dc atendimento bancário deverão
cLrntar com funcionárìo devidamcntc trcinado para o atendimento específico
de pessoas oortadoras de deficìôncia física.

Justificatir a

Tal Emcnda busca contriburr
acçsso das pessoas portadoras de
Ìinitação, aos caixas clctrônicos
bancário cxisienles no Municípìo de

com a proposição original, facili lando o
dcficiôncia, indcpendentcmcntc de sua
Je acÊncia '  c  postos dc a lcnLl im(n lL)
P0rto Alegre,

Sala das Comissões, 0E de junho de 2005.

Vcrcador Aldacir0liboni.
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